LEI Nº 1.959, de 15/12/98

Autoriza doação, com outorga de escritura, da área pública que menciona, à ATF Industria e Comércio Ltda.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder a doação com outorga de escritura, da área de propriedade do Município, constituída pelo lote 265, da quadra 60, setor 29, medindo 13.331 m2 (treze mil, trezentos e trinta e um metros quadrados), localizado na Av. Pinheiros, nº 950, à empresa ATF  Indústria e Comércio  Ltda, inscrita no CGC/MF sob o nº 41935313/0001-19 e na Receita Estadual sob o nº 687804314-0030.

                   Art. 2º - A doação autorizada nesta Lei tem por objetivo manter na localidade a empresa donatária cujas instalações foram implantadas na mencionada área há 13 anos e vem contribuindo para o desenvolvimento do Município.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 15 de dezembro de 1998, 34º Ano de Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                           PREFEITO MUNICIPAL

